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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão

 

PARECER NORMATIVO Nº 87, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

 
Aprova a redistribuição de vagas  ofertadas no Edital
CAPES/UAB 09/22.
 

 

 
A PRESIDENTA DO CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO DA PESQUISA E

DA EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo SEI nº 23110.003665/2022-47. 
CONSIDERANDO o Memorando nº 282022/UUAB/NUPED/PRE/REITORIA e
CONSIDERANDO o que foi aprovado na reunião do Conselho Coordenador do Ensino, da

Pesquisa e da Extensão - COCEPE, realizada no dia 09 de fevereiro de 2023, conforme consta na Ata nº
01/2023

 
 
DECIDE:
 
EMITIR PARECER NORMATIVO, aprovando  a redistribuição de vagas    ofertadas no

Edital CAPES/UAB 09/22,  como segue:
 

LICENCIATURA HISTÓRIA Anterior Total

HULHA NEGRA 26 30

MOSTARDAS 26 30

PANAMBI 29 34

LETRAS ESPANHOL EAD Anterior Total

ARROIO DOS RATOS/RS 29 40
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CACHOEIRA DO SUL/RS   29 34

HULHA NEGRA/RS 29 30

ROSÁRIO DO SUL/RS 29 46

SANTANA DO LIVRAMENTO/RS 29 31

SAPUCAIA DO SUL/RS 29 31

LICENCIATURA MATEMÁTICA Anterior Total

MOSTARDAS/RS 26 30

SANTA VITÓRIA DO PALMAR/RS 26 31

SANTANA DA BOA VISTA/RS 26 32

SÃO LOURENÇO DO SUL/RS 26 30

SAPUCAIA DO SUL/RS 26 34

 
Secretaria dos Conselhos Superiores, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três

 
Prof.ª Dr.ª Ursula Rosa da Silva

Presidenta do COCEPE
 

Documento assinado eletronicamente por URSULA ROSA DA SILVA, Presidente, em 09/02/2023, às
20:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2044261 e
o código CRC 46E23BDB.

Referência: Processo nº 23110.003665/2022-47 SEI nº 2044261

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

